
 
 

 
 
 

 
 

 
Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – UESB 

Recredenciada pelo Decreto Estadual  

N° 16.825, de 04.07.2016 

Campus de Vitória da Conquista                                                                   

 

PORTARIA N° 350, de 10 de junho de 2024  

 

  

 O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – Uesb, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e 

as normas estatutárias e regimentais, observando as disposições do Edital n°. 119/2024, alterado 

pela Portaria nº. 296/2024, publicados, respectivamente, nas edições do Diário Oficial do Estado 

(D.O.E.) de 12/04 e 18/05/2024, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º PUBLICAR o resultado dos recursos interpostos referente a homologação 

das inscrições do Edital nº. 119/2024 - Processo Seletivo para Portador de Diploma de Curso Superior 

para os Cursos de Graduação da UESB, conforme abaixo: 

 

Nº Inscrição Nome Candidato Situação 

202300904 GUSTAVO SANTOS BOMFIM DEFERIDO 

202300812 CÍNTIA DOS SANTOS FRANÇA DEFERIDO 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 

 


